
cÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

PARECER

Comissão de Justiça e Redação

Matéria: Projeto de Lei n° 1-47/2019.

Data: 08 de Outubro de 2019.

Autoria: Poder Legislativo.

Súmula: "DISPÕE SOBRE INSTITUIRA SEMANA DE ORIENTAÇÃO E PREVENÇÃO

DA GRAVIDEZ NA ADOLESCÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNiCíPIO DE CAMPO

LARGO."

1. RELATÓRIO

A matéria em análise trata-se de Projeto de Lei do Legislativo

n? 147/2019, de autoria do Vereador Mareio Beraldo, cujo súmula "Dispõe

Sobre Instituir A Semana De Orientação E Prevenção Da Gravidez Na

Adolescência No Âmbito Do Município De Campo Largo."

O presente Projeto de Lei apresenta em sua justifica a

necessidade de prevenção entre adolescentes quanto à questão de

gravidez e doenças transmitidas sexualmente.

É o sucinto relatório.

2. DO PARECER ~

A matéria é de competência destas comissões para Ã)-\
elaboração do referido parecer, nos termos do artigo 40, inciso 111da Lei

Orgânica do Municipio e artigo 42 e seguintesdo Regimento Interno da \J_P
Câmara de Vereadores. rx..
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Quanto à sua iniciativa, a proposição em exame tem suporte

legal no art. 30, inciso I da Constituição Federal, o qual dispõe que o

Município tem competência para Legislarsobre assuntoslocais. Vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

/I - suplementar a legislação federal e a estadual no que
couber;

(...)

Com relação ao mérito, o Projeto vale prosperar, pois trata

de questões de saúde e exclusão social, não gerando nenhuma ctrlbuiçõo

ou função ao Poder Executivo.

A proposição aindo apresenta boa técnica legislativa, nos

moldes do que recomenda a LeiComplementar n.?95, de 26 de fevereiro

de 1998,alterada pela LeiComplementar n.?107,de 26de abril de 2001.

Feitas estas considerações sobre o mérito e iniciativa, o

projeto se encontra juridicamente apto para tramitação nesta Casa de

Leis.

3. CONCLUSÃO

Expostasas razões, verifica-se que o Projeto n° 147/2019está

amparado na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município e no

Regimento Interno desta Casa de Leis, DEVENDO PARA TANTO SER D--í)·
ACOLHIDO. )\

Porisso,vota-se pela sua aprovação.

Sala das Sessões,08 de Outubro de 2019.
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Parecer da Comissão de Justiça
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RESULTADODA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

As Comissõesem reunião realizada no dia 08 de Outubro de

2019,opinaram pela constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa e,

no mérito, opinam pela aprovação do Projeto de Lei n° 147/2019.

COMISSÃO DE JUSTICA E REDACÃO

Sala das Comissões,08 de Outubro de 2019.
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